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ATA DA 17ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO 

CAMPREV 22/04/2019 

Aos vinte e dois dias do mês de abril de 2019, na sala de reuniões do Conselho 

Fiscal – na rua Regente Feijó, 1251, 8º andar  – Centro – Campinas-SP, reuniram-se 

os membros do Conselho Fiscal, eleitos e indicados para o triênio jan-2017 a jan-

2020, Alexandre Augusto Ceccon, Débora Teixeira Chaves Silva, José Galdino 

Pereira, Robêni Baptista da Costa e Rita de Cássia M Ramos da Silva. A iniciar às 

09:30 h, com o quórum mínimo de três conselheiros conforme LC 10/2004 e seu 

Regimento Interno Seção II, art. 4º. Pauta: 1 - Leitura e aprovação da Ata Anterior; 2 

- Leitura das correspondências recebida e expedidas; 3 – Parecer e considerações 

deste conselho fiscal ao exercício de 2018 e 4 - Assuntos Gerais. Iniciou a reunião 

com a pauta 1 – Foi lida a ata da reunião anterior e achado conforme foi aprovado 

por todos. Na pauta 2 – Não havia correspondência recebida. Na pauta 3 – 

Elaborado o relatório do parecer e considerações do exercício de 2018, os 

conselheiros aprovam o relatório com o parecer que segue anexo a esta ata. Pauta 

4 – Assuntos Gerais, Solicitar a participação no seminário em Caxias do Sul e no 

Congresso em Foz do Iguaçu. Fazer a solicitação dos processos da GAP, FIPE e 

Marfly para verificação deste conselho de sua execução. O senhor presidente 

informa que assim que chegar a resposta da Diretoria Financeira sobre o protocolo 

18/25/1505 e estiver esclarecida a dúvida este colegiado se pronunciará sobre o 

parecer conforme solicitação do Conselho Municipal de Previdência. Nada mais 

sendo tratado o Presidente deu por encerrada a reunião agradecendo a presença de 

todos. Foi lavrada a presente ata, assinada por todos ao final do relatório. 

 

 

 

 


























